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INDICAÇÃO Nº 175/2025 

 

Encaminhamento: Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Pinhalzinho/SP. 

Assunto: Providências que especifica. 

Autores Vereadores: Pedro Gomes Franco Filho e Wagner José Franco de Godoi.  

 

                     Os Vereadores signatários, com assento nesta Casa Legislativa, no uso das atribui-
ções legais que lhe confere o artigo 159 do Regimento Interno, INDICAM ao Poder Executivo 
local, para que juntamente com o Departamento Competente, proceda a criação do Programa 
Emprega Pinhalzinho. 

JUSTIFICATIVA 

O Programa Emprega Pinhalzinho, será um programa voltado à in-
serção do trabalhador no mercado de trabalho. 

O objetivo é promover ações para auxiliar os trabalhadores a encon-
trarem vagas de empregos, em especial aqueles que buscam uma recolocação no mercado. O 
foco ainda é promover a escolarização e formular políticas públicas voltadas à geração de em-
prego e renda. 

A ideia é que o Emprega Pinhalzinho, seja realizado ao menos uma 
vez ao ano, em data a ser definida pela própria Prefeitura. Com a criação do programa, podemos 
facilitar a conexão do empregador, por meio da oferta de vagas, com as pessoas que procuram 
oportunidades de emprego.  

Diante do exposto acima, contamos com o apoio de Vossa Excelência 
para que o Programa Emprega Pinhalzinho seja criado neste Município.  

Sala das Sessões, 18 de março de 2025 

Pedro Gomes Franco Filho 
Vereador 

 
 

Wagner José Franco de Godoi 
Vereador  


